
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 4/2026

Data: 12 de fevereiro de 2026

Concede Revisão Geral e aumento salarial aos Agentes Públicos, Servidores Públicos Municipais Ativos, Inativos e Pensionistas da Administração Direta e Indireta, e dá outras providências.
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SORRISO, Estado de Mato Grosso, com fulcro no Inciso III do Artigo 109 do Regimento Interno, encaminha para deliberação do Soberano Plenário o seguinte Projeto de Resolução:

Art. 1º Concede revisão geral anual de 4,26% (quatro vírgula vinte e seis por cento) a título de recomposição salarial, nos termos do inciso X do Artigo 37 da Constituição Federal, no subsídio dos agentes políticos da Câmara Municipal de Sorriso.
Art. 2º Concede aumento de 7% (sete por cento) nos vencimentos e remuneração dos servidores públicos municipais da Câmara Municipal de Sorriso, efetivos e comissionados, sendo:

I - 4,26% (quatro vírgula vinte e seis por cento) a título de revisão geral anual;

II - 2,74% (dois vírgula setenta e quatro por cento) de aumento real.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros, a partir de 1º de fevereiro de 2026.
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JUSTIFICATIVAS

Senhores vereadores, Senhoras vereadoras,


A propositura em questão visa conceder Revisão Geral Anual e aumento salarial aos agentes públicos da Câmara Municipal. 

A proposta em tela está em consonância com o Projeto de Lei nº 11/2026, de autoria do Poder Executivo, que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder revisão geral e aumento aos Agentes Públicos, Servidores Públicos Municipais Ativos, Inativos e Pensionistas da Administração Direta e Indireta, e dá outras providências.”.
O Projeto em tela está revestido de legalidade e acompanhado de Impacto Orçamentário-Financeiro, que evidenciam a prudência com os gastos públicos, com vistas à manutenção do equilíbrio financeiro e orçamentário.

Assim, solicitamos o apoio dos nobres edis para deliberaram favoravelmente à matéria em epígrafe. 
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